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GOVERNO DO ESTADO DE M!r,AS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Am!:Jientee D0senvolvimento Sustentável
Superintendência de Meio Ambiente e Desenvolvimento.Sustentável

,

,
ATO DE ARQUIVAMENTO.,

o Superintendente Regional de Ijlegularização Ambiental do Norte de Minas, no uso.
de suas atribuições legais, . I ..' .

\ .
Considerando os termos dos ofícios SUPRAM NM DT ria 773/2014 de 28/08/2014,
379/2015 de 18/03/2015 e 824/2015 de 23/06/2015, que foram devidamente enviados
e recebidos' pelo empreendedor, conforme A\lisos de Recebimentos (AR) anexados
aos autos, 'sendo que as informações complementares solicitadas no primeiro ofício
não foram' i'lpresentadas a contento e que os prazos concedidos nos demais ofícios
transcorreram sem que fosse juntada a documentação neles solicitada;

Considerando 'o teor do parecer jurídic9 de na 28/2016, que recomenda o
arq,uivamento do presente processo pelos fatos e fundamentos legais expostos;

Considerando, desta forma, a regra previ3ta nos mtigos 16 e 17 da Resolução'
CONAMA nO 237, de 19 de dezembro de 1997:

Considerando, ainda, os termos da Reso!ução Conjunta SEMAD/IEF/FEAM/IGAM na
2.288/2015;

Co'nsiderando, por fim, que a "Administração pode declarar extinto () proces,so qualJdo
e:!aurida .sua finalidade ou quando o objeto da decisão se tomar impossível, inútil ou
prejudicado por fato supervf!niente"(Lei n.o 14.H~4, de 31.01.2002).

Determino o arquivam enio do processo administrativo na 15887/2005/004/2013 do
ernpreyndedor Companhia .de Saneamento de Minas Gerai~ - CPPASA - ETE
VIEIRA, CNPJ na 17.281.106/0001-03, cuja atividade de tr"tamento de esgoto
sanitário localiza-se no município de Montes Claros/MG.

. .
. Gaso seja apurado débito de natureza ambiental, remetam-se 'os autos à Assessoria

Jurídica da SEMAD para que os encaminhe à Advocacia Geral do Estado para.
'inscrição do débito de natureza ambiental em dívida ;;ltiva do Estado.

Publique-se, seguindo-se os dados do presente processo à Diretoria de Gestao das
..' Denúncias Ambientais-DIGED para fiscalização de praxe e apuração de eventuais

'.infracões ambientais. . (_; . 1 '

rv1@l~SClaros, a de a-jJU ( 'de 2016.
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PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE MINAS GERAIS
.

DIARIO DO EXECUTIVO .

DATÂ: 07/04/2016 PÁGINA: 21
.

, O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do Norte de Minas. /

torna público o arquivamento dos processos abaixo identificados: I) Licença de

Operação Corretiva: *Posto Vila Pirapora Ltda. - Posto' revendedor de combustíveis -

PiraporalMG - PAIN° 00988/2009/003/2013 - Classe 5. Motivo: Não atendimento a.

informações complementares. 2) Revalidação de Licença de Operação: *Sada

Sid~rurgia Ltda. - Produção de fundidqs de ferro e aço sem tratamento químico

superficial - Várzea da PalmalMG - PA 09183/2005/002/2014 - Classe 3. Motivo:

Não atendimento a informações complementares. *Companhia de Saneamento de

Minas Gerais - COPASA - Tratamento de esgotos sanitários - Montes Claros/MG -
. . .

PA 15887/2005/004/2013 - Classe 5. Motivo: Não atendimento a informações

complementares. (a) Aramis Mameluque Mota.Superintendente Regional de Meio

Ambiente da SUPRAM do Norte de Minas.
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OF/SUPRAM-NM N° 169/20~ '

Montl'ls 'Claros,~otde ~M.de 2016
REF.: i;>"RQUlVM.~ENTO DE PROCESSO

Prezado Empreéndedor,
. '

, Servimo-nos do presente para informar que esta Superintendência procedeu ao
arquivam,mto rjo procü~SO de "lievaiidaç50 de Licença de Operação PA nO
'1(5887/2005/004/2013 do erilpreendedor Companhia de Saneamento de Minas Gerais
- COPflSA ,.,ETE VIEIF1A, C!\jPJ nO'i 7.281, i06/0001-03, cuja atividade de tratamento
qo (esgoto sanitári::; !ocaliz,'1-se nomunicírio de Montes Claros/MG, motivado pelo"
atendimento 'iiwQ[isf3.i:órío do pedido ele informações complementares cOlltidas no
olicio SURR/\M i,<M DT 178'/2014 'do 2BiOB/2014 e n,JO atendimento ,elo pGdidO do
informações complementmes contidas n03 ofícios SUPRAM NM DT ~,79/20'15 "do
18/03/20'15 e 82'1/201!, d(;, 23/0l'J!20'15, cwe foram devidamente enviados e recebidos
;'.;(;]0eil~pree'nd8dcr ..

Süiicntal,IQS oue o empreendimento será objoto de fiscalizaçiio e o desacordo <i0m o
disposto nO'3 artigos ~.o,5° e demais do Decreto 44,344/0e sujeilarCi o empreendedor à
apuração .cir.-~ eventuais in[:taçõe$ ambientais, de acordo com a "ler.

SQI:::'I"::Cimostal1lb~rn qU(o, om caso de, constataçáo do débito de natureza ,ambiental
P:JJao roferido 8mpr(K,ndiITlonto, os autos do proces30 na 1'583712005/004/2013 serão
:T:ffi.si.idos. à ASS8GSo;'ia Jurídica Ida. SE!v1.J\D par8. _quy 03 mesmos sejalTl.
encalT1i,li)Lldos à Advoc;acia Geral do Estado para inscrição do débito de natureza
~;:rnbientDlem dividE:! 6.tiva do ~s1ado.

í~l',;::;alta<oo. aind::. que o aiquivamonto do presente processo nào impossibilita a.
abr,:'uJra dr:;. nqvo processo, desde que cOI:nprov3da a inexist&I1Cib de débito de
Ivllulc)za 3!T,oipntal c do:;de qlj0 não implique reaproveitamento dos ciJstos referentes
no. proccs:)o 'orél arquivq.d,o.

AtenciosamentlZ, .
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ranlis t~1ail1(!t!.lot.le illioí:f.~_

.• [SupGlrintendünte "I-l{.'gi'onal ele HeQU!ariZaç~o !\mb.:ent8! do Nurte de Minas
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F~U8fljlar- di?-Espé1nllét, n~ 525 .
l3airro: ,Santo Antônio
Selo Horizollie/MG ,CEP: 30Xl(~,9CG"
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, tuPRAIW NORTE DE rh",,,,
Protocoio nO 1000/o?OIC _
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